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RELATÓRIO DE ANÁLISE DE NOTA DE FISCALIZAÇÃO 
 

1. INTRODUÇÃO 

A Nota de Fiscalização visou apurar o extrapolamento dos 2% do valor total da 

remuneração, proventos e pensões, relativamente ao exercício de 2018 (inc. VIII, art. 6º, 

da Lei nº 9.717/1998; art.15 da Portaria MPS nº 402/2008). 

Após essas considerações iniciais, passa-se a análise. 

2. DA ANÁLISE TÉCNICA 

Durante o acompanhamento simultâneo das despesas administrativas de 2019, por meio 

da extração de informações do Sistema APLIC (relatório do Controle Interno), envio de 

Ofício e Questionário aos Gestores de RPPS e extração do valor das despesas 

administrativas do exercício de 2018, constantes no Sistema APLIC, constatou-se 

extrapolamento do limite legal, conforme quadro resumo abaixo: 
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Por meio do ofício nº 29/2019, foi solicitado ao gestor sr. ROBERTO CARLOS CORRÊA 

DE CARVALHO que encaminhasse resposta à presente Nota de Fiscalização, no prazo 

de 15 dias do recebimento da notificação, para que enviasse esclarecimentos, 

informações e documentos. 

Entretanto, até a presente data não houve a manifestação, por parte do Gestor, sobre o 

extrapolamento do limite de 2% relativo às despesas administrativas do RPPS, 

contrariando o disposto no inc. VIII do art. 6° da Lei n° 9.717/1998 e art. 15 da Portaria 

MPS n° 02/2008. 

Desse modo, reafirma-se que o RPPS excedeu aos limites legais relativos às despesas 

administrativas e será objeto de análise e apuração por esta Secex no processo n° 

210978/2020 - Representação de Natureza Interna – RNI. 
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3. CONCLUSÃO 

Diante do exposto, conclui-se que as despesas administrativas do RPPS de 

Rondonópolis/MT se encontram irregulares e serão objeto de análise por esta Secex por 

meio da Representação de Natureza Interna, instaurada sob o n° 210978/2020. 

 

É o relatório  

 

Secretaria de Controle Externo de Previdência, Cuiabá-MT, 30/09/2020. 

 

 

ALCIONE FRANÇA DOS SANTOS BAZÁN 

Auditor Público Externo 

 

De Acordo, 

 

KARISIA GODA CARDOSO PASTOR ANDRADE 

Supervisora de Controle Externo de RPPS 

 

 

Este documento foi assinado digitalmente. Para verificar sua autenticidade acesse o site: http://www.tce.mt.gov.br/assinatura e utilize o código H28RRN.


		2020-10-09T12:57:50-0400




